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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 08/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2025
Fundamento legal: Art. 74, inciso III, “c”, da Lei nº 14.133/2021 (Inexigibilidade de licitação)
O Gestor da Prefeitura Municipal de Anaurilândia – MS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação, nos termos do art. 25 do Decreto Municipal n.° 1.999/2025 c/c art. 71 da Lei Federal n.° 
14.133/2021, considerando o resultado proferido pelo Agente de Contratação no processo administrativo acima 
mencionado, decide ADJUDICAR o objeto à pessoa jurídica abaixo mencionada, bem como HOMOLOGAR o 
procedimento de Inexigibilidade de Licitação, conforme segue:
Objeto: Contratação de empresa para assessoria e orientação ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Anaurilândia/MS.
Vencedor: LHM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA ME, CNPJ: 
37.627.408/0001-06 VALOR TOTAL DE: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).
Anaurilândia-MS, 19 de março de 2025.
RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 08/2025

CONTRATO Nº: 16/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 19/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA

CONTRATADA: LHM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA ME

OBJETO:  Contratação de empresa para Assessoria e Orientação ao Departamento de Recursos Humanos da

Prefeitura Municipal de Anaurilândia/MS.

VALOR: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais de R$

12.000,00 (doze mil reais). 

Dotação orçamentária: 29 – 01.002.04.123.0006.2007.33.90.35.1.500.000 – Recursos Próprios – Secretaria

Municipal de Plan. Adm. E Finanças

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 14.133/21.

Assinam: Rafael Gusmão Hamamoto & Leandro Henrique de Morais

DATA: 19 de março de 2025.

EXTRATO DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Fundamento legal: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 12/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21/2025

O  MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA - MS, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará
DISPENSA sob a forma ELETRÔNICA SEM DISPUTA, do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, EXCLUSIVO PARA
PARTICIPAÇÃO  DE  MICROEMPRESA,  EMPRESAS  DE  PEQUENO  PORTE  E  MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL COM PREFERÊNCIA PARA EMPRESA LOCAL – LEI COMPLEMENTAR 123/2006, para Dispensa
de licitação para aquisição de sacos ecológicos para recolhimento de produtos recicláveis, visando atender às
necessidades da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Assuntos Fundiários do município de
Anaurilândia/MS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência ,  conforme condições, quantidades e
exigências  estabelecidas  no  instrumento  convocatório  e  seus  anexos,  conforme  autorizado  no  Processo
Administrativo n.° 21/2025.
1.1 Os trabalhos serão conduzidos pelo agente de contratação nomeado pela Decreto nº 1.993/2025.
1.2 Regência Legal: O procedimento o será regido pela Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelo Decreto
Municipal n.° 1.999/2025.
1.3 Data, horário e local da realização:
1.3.1.  O  período  para  envio  de  propostas  será  de  21  a  25  de  março  de  2025,  através  do  email:

licitacao2@anaurilandia.ms.gov.br  ou entregues mediante protocolo no Setor de Licitações, endereço: à Rua
Anaurilissia, nº 1248, Centro, CEP nº 79.770-000.
1.3.2.  A  análise  das  propostas  será  realizada no dia  26 de março de 2025,  as  10:00 horas  (horário  de
Brasília/DF).
1.4 O instrumento convocatório completo poderá ser obtido no site do Município de Anaurilândia -  MS,  no
endereço: http://www.anaurilandia.ms.gov.br  aba Licitações.

Anaurilândia - MS, 19 de março de 2025.

JOSÉ FONSECA NETO
Agente de Contratação
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